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Anexo I do Decreto nº  60.054,  de   18  de  janeiro  de  2021

Denominação Lotação Denominação Lotação

2941 DAS-12
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior.

Diretor de Divisão Técnica

Divisão de Serviços de Suporte, da 
Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento

Assessor Técnico II
Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania

1814 DAS-12
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, dentre portadores de diploma de 
curso superior.

Assessor Técnico II
Coordenadoria de Planejamento Urbano, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento

Diretor de Divisão Técnica

Divisão de Serviços de Suporte, da 
Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento

17612 DAS-12 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor Técnico II

Coordenadoria de Monitoramento e 
Avaliação das Parcerias, da Secretaria 
Executiva de Desestatização e Parcerias, 
da Secretaria de Governo Municipal

Assessor Técnico II
Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania

3383 DAS-11
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, dentre portadores de diploma de 
curso superior.

Assessor Técnico I
Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento

Assessor Técnico I
Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania

2964 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, dentre portadores de diploma de 
curso superior.

Assessor II
Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento

Assessor II
Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania

17923 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17924 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17925 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17926 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17927 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17928 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

17929 DAS-10
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor II Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor II Gabinete do Prefeito

Vagas

Cargos de provimento em comissão transferidos para o Gabinete do Prefeito, para a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e para a Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento

Sitação atual do cargo Situação nova do cargo
Requisitos de ProvimentoSímbolo/

Ref.

17930 DAS-9
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor I Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor I Gabinete do Prefeito

17931 DAS-9
Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, exigida formação completa em 
nível superior

Assessor I Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria Municipal de Governo Assessor I Gabinete do Prefeito

13706 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

13716 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

13717 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

13721 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

13722 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

13723 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Prefeito

613 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Vice-Prefeito, do Gabinete 
do Prefeito

13689 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Vice-Prefeito, do Gabinete 
do Prefeito

13704 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Vice-Prefeito, do Gabinete 
do Prefeito

13705 DAS-9 Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito Assessor I Quadro Específico de Cargos de 

Provimento em Comissão Assessor I Gabinete do Vice-Prefeito, do Gabinete 
do Prefeito

da Rua Convenção de Itu). 

 

 

Descrição da Área 12 
 
 
Área 12 – Trecho final da Rua Correia Dias, codlog nº 063767, não implantado. 

 
 
Trecho final da Rua Correia Dias, codlog nº 063767, não implantado, localizado entre a 

Rua Artur Saboia e a Av. Armando Ferrentini – Paraiso – Subprefeitura de Vila Mariana, 

com área de 1.460,16 m², croqui patrimonial nº 106.776. Nos termos do Processo SEI 

nº 6068.2019/0004463-0 e informação SEL/CGPATRI/SAP nº 034545234 de 19 de 

outubro de 2020. 

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.053, DE 18 DE JANEIRO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 10.372.352,61 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 
2020, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

10.372.352,61 (dez milhões e trezentos e setenta e dois mil e 
trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
93.10.08.244.3023.6167  Benefícios Eventuais
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  9.797.490,74
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  574.861,87
  10.372.352,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME VALOR
16.15.12.122.3024.1087 DRE - Prédio do Almoxarifado - Recuperação da Área Externa
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00
25.10.13.392.3001.1185 E2716 - Implantação do Centro Cultural de Perus - Rua Mojeiro
 44905100.00 Obras e Instalações 600.000,00
25.10.13.392.3001.1199 E1258 - Projeto Cultural de Valorização da Periferia
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 650.000,00
25.10.13.392.3001.1200 E1680 - Festival de Arte e Suas Múltiplas Linguagens, 
  a ser Realizado pela Luiz Fernando Vicente Produções - 
  CNPJ: 05.841.913/0001-54
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00
25.10.13.392.3001.1889 Fomento à Cultura na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00
25.10.13.392.3001.1893 Implantação do Centro Cultural COHAB Raposo Tavares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00
25.10.13.392.3001.1897 Implantação do Fundo Municipal de Cultura - FMC (Lei 16.278/2015)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00
25.10.13.392.3001.1898 Implantação do Conselho Municipal de Cultura (Lei nº 11.287/1992)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 322.352,61
30.10.11.334.3019.2067 E3372 - Desenvolvimento de Políticas Públicas 
  para Geração de Emprego e Renda

 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00
58.10.15.451.3022.1376 E1881 - Cobertura e Reforma de Quadra Pública, 
  com Iluminação, Instalação de ATI, Playground, 
  Mesinhas com Banquetas, Paisagismo, Drenagem e 
  Concretagem de todas as Vielas da Comunidade do 
  Chacrinha. Rua Jorge Fares - Sub. M' Boi Mirim
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00
58.10.15.452.3006.1169 Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos
 44905100.00 Obras e Instalações 500.000,00
84.10.10.301.3003.2066 E460 - Ampliar o Atendimento do Programa Saúde da 
  Família na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
84.10.10.302.3003.2042 E2276 - Mutirão de Cirurgias Eletivas de Pequena Complexidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
  10.372.352,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
janeiro de 2021, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 18 de janeiro de 2021.

 DECRETO Nº 60.054, DE 18 DE JANEIRO DE 
2021

Dispõe sobre a transferência dos cargos 
de provimento em comissão que es-
pecifica, retifica anexos do Decreto nº 
59.807, de 30 de setembro de 2020, e 
altera o artigo 3º do Decreto nº 59.337, 
de 7 de abril de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os cargos de provimento em comissão constantes 

do Anexo I deste decreto ficam transferidos para o Gabinete 
do Prefeito, para a Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania e para a Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento, na conformidade da coluna “Situação Nova 
do Cargo”.

Art. 2º Ficam alterados os cargos de provimento em 
comissão constantes no Anexo II deste decreto, na conformi-
dade da coluna “Situação nova do cargo”.

Art. 3º Fica retificado o Anexo III do Decreto nº 59.807, 
de 30 de setembro de 2020, para dele constar o cargo de 
Assessor Jurídico III, ref. DAS-13, de livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Procurador do Município, vaga 271, transferido do Quadro 
Específico de Cargos de Provimento em Comissão para a 
Assessoria Administrativa de Comunicação, do Gabinete do 
Prefeito.

Art. 4º O Anexo I do Decreto nº 59.807, de 2020, fica 
retitifcado em relação às vagas 12154 e 1752, para constar, 
nas colunas “Denominação” e “Lotação atual do cargo”, 
respectivamente, “Assessor Administrativo II” e “Gabinete 
do Secretário, da Secretaria Municipal das Subprefeituras”.

Art. 5º O Anexo III do Decreto nº 59.807, de 2020, 
fica retificado em relação à vaga 9605 para constar, em 
conformidade com o Anexo XIII da Lei nº 17.433, de 29 de 
julho de 2020, a expressão “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito dentre servidores municipais integrantes 
de carreiras de nível superior” na coluna “Requisitos de 
Provimento”.

Art. 6º O “caput” do artigo 3º e o artigo 12 do Decreto 
nº 59.337, de 7 de abril de 2020, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 3º O Cidade Solidária será coordenado pela Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
que deverá utilizar sua própria estrutura, física, 
gerencial e jurídica para apoiar a boa execução do 
programa.
..................................................................”(NR)
.......................................................................
“Art. 12. A Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania editará os atos necessários ao fiel cum-
primento do previsto neste decreto” (NR).

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
janeiro de 2021, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRÍPOLI, Secretário Munici-

pal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária 

Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 18 de janeiro de 2021.


